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PORTARIA N°. 036, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026 

I Gerüfico que - de  09 I Oot 

Foi Publicado no Quadro de Aviso e Publicações 

do paço Municipal na iCgirla Alt 95 da Lei Orgâ-

nica Municipai. 
Maravitas, 

NOMEIA SERVIDORA 
PÚBLICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 

O Prefeito do Município de Maravilhas, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 71, inciso VI, e art. 98, inciso II, da Lei 
Orgânica do Município de Maravilhas, e nos termos da Lei Complementar n° 50, de 06 
de fevereiro de 2026, que dispõe sobre a estrutura administrativa, quadro de pessoal e 
plano de carreira dos servidores públicos do Município de Maravilhas, 

RESOLVE: 

Art. 1°. NOMEAR a Sra. MARIZA APARECIDA 
GUIMARÃES, inscrita no CPF sob o n° 572.503.406-20, para o cargo de provimento 
em comissão de Diretora de Políticas de Defesa da Mulher e Direitos Humanos, 
previsto no art. 27, §2°, V, "a", da Lei Complementar n° 50, de 06 de fevereiro de 2026, 
a partir de 1° de março de 2026. 

Art. 2°. As despesas decorrentes da execução da presente 
nomeação correrão a conta das dotações próprias do orçamento municipal, 
suplementadas se necessário. 

Art. 3°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

Maravilhas, 09 de fevereiro de 2026. 

JOSÉ BONAPARTE VA OS FONSECA 
Prefeit 

publicação. 
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